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PROJETO DE LEI N055/2009. 

GABINETE DO PREFEITO 

Autoriza o Poder Executivo a 
reduzir, provisoriamente, o valor 
da remuneração dos cargos de 
provimento em comissão do 
Quadro Permanente de Pessoal 
Estatutário da Administração 
Direta e Indireta do Município de 
Cabo Frio, na forma que menciona, 
e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir, provisoriamente, em 20% 
(vinte por cento) o valor da remuneração mensal dos cargos de provimento em comissão do 
Quadro de Pessoal Estatutário da Administração Direta do Município de Cabo Frio. 

Parágrafo único. Serão abrangidos pela redução mencionada no caput todos os 
cargos em comissão cujo valor de remuneração mensal seja igual ou superior a R$ 900,00 
(novecentos reais). 

Art. 2° A redução da remuneração de que trata o art. 1° estende-se aos cargos em 
comissão das Autarquias, Instituto de Benefícios e Assistência aos Servidores Municipais de 
Cabo Frio - IBASCAF e Serviço de Desenvolvimento de Cabo Frio — SECAF. 

Art. 3° Fica de igual modo o Poder Executivo autorizado, a seu critério ou tão logo 
seja normalizado o equilíbrio econômico-financeiro das contas públicas do Município, a 
restabelecer, por decreto, os valores de remuneração dos cargos em comissão vigentes até a 
edição desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 
1° de junho de 2009. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Cabo Frio, de 	de 2009. 

MAR. 	 A MENDES 


